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República de Moçambique 
Ministério das Pescas 

Instituto Nacional de Inspecção do Pescado 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA (1) ________________________________________________ 
 

Empresa __________________________________________  Estabelecimento/Embarcação:_________________________ 
 
 

EMBARCAÇÃO ESTABELECIMENTO  
PESCA SEMI-
INDUSTRIAL 
A GELO/OPE-

RAÇÕES 
CONEXAS 

BARCO-
FÁBRICA 

INSTALAÇÃO 
E/OU 

MODIFICAÇÃO 

LICENCIAMENTO 
SANITÁRIO 

a) Escritura da constituição da empresa e/ou fotocópia do B.R     
b) Memória descritiva do projecto industrial, contendo nomeadamente: 
  - Descrição das matérias primas a utilizar, dos produtos terminados, dos 
ingredientes e  embalagens; 
  - Descrição geral do processo produtivo, mencionando os métodos 
tecnológicos, descrição do fluxograma de produção e sua indicação na 
planta do estabelecimento; 
  - Indicação da capacidade  produtiva; 
  - Descrição e capacidade dos equipamentos a utilizar; 
  - Planta do estabelecimento ou alterações à escala de 1: 250; 
  - Planta da localização geográfica à escala de 1: 5000; 
  - Descrição do sistema de abastecimento de água potável ou tornada 
    potável, ou do mar salubre com indicação de tanques ou cisternas de 
   armazenamento, tratamento de água e quantidades estimadas de consumo; 
  - Plano do sistema de esgotos e eliminação de águas residuais; 
  - Previsão do número e sexo dos trabalhadores por turno de operação. 

    

c) Prova da concessão do terreno para a construção, emitida pela 
autoridade correspondente 

    

d) Parecer sanitário emitida pelo Ministério da Saúde, Alvará do 
Comércio e estudo do impacto ambiental 

    

e) Sistema de Controlo e Garantia de Qualidade (detalhe em 
anexo) baseados: i) no método HACCP; ii) outros métodos, 
(indicar qual) 

    

e) As normas de boas práticas de fabrico / manuseamento.     
g) Sistema de controlo higio-sanitário das instalações, equipamento e  
    pessoal- (detalhe em anexo) 

    

h) Tipo de embalagem e rotulagem a ser utilizada;     
i) Código de produção;     
j) O nº de trabalhadores, sua experiência profissional e formação;     
k) Esquema e produto de desratização     
l) Boletins de Sanidade de todos os trabalhadores e cópias das análises de    
     fezes, tuberculose, ou outras a serem definidas pela Autoridade    
    Competente 

    

m) Comprovante de fumigação / desinfestação     
n) Diagrama de fluxo      
o) Planta da embarcação / estabelecimento     
p) Diagrama do fluxo na planta da embarcação / estabelecimento     
q) Sistema de eliminação de desperdícios     
r) Sistema de abastecimento de água potável ou tornada potável ou salubre 
   com  indicação  dos  tanques de armazenamento,  tratamento  de água  e  

   quantidades estimadas de consumo 

    

s) Planos de: 
- treinamento do pessoal, 
 - controle de água e gelo, 
 - lavagem dos tanques,  
- controle de pragas,  
- controle de Boletins de Sanidade,  
- controle de resíduos; e  
- rastreabilidade. 

    

Para embarcações congeladoras ou fábrica processando no mesmo 
local, deve-se acrescentar 

    

t) Sistema de eliminação de águas residuais     
u) Mecanismo de controlo do acesso do pessoal à embarcação      
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Pedido de Vistoria Sanitária para o dia         _____/_____/_____ 

 

ENTREGA DOS DOCUMENTOS COMPLETOS _____/_____/_____          Assinatura: ______________________________________ 

 

Documentos incompletos devolvidos no dia          _____/_____/_____            Carta nº ________________________________________ 

 

Entrega novamente dos documentos  _____/_____/_____ 

 

      Documentos considerados completos _____/_____/_____                                Assinatura: _____________________________________ 
 
 
 

 
 
(1)  Pedido de Licenciamento 
      Autorização Sanitária de Instalação e/ou Modificação de Estabelecimento 
      Licença Sanitária de Funcionamento de Estabelecimento 
      Autorização Sanitária de Embarcação (de pesca, operações conexas, fábrica) ou barco-fábrica a funcionar no mesmo local 
 


